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DECRETO No 016 DE 08 DE JULHO DE 2022. 

 

 

Ementa: Declara Luto Oficial no 

Município de Tuparetama-PE. 

 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela a 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO o falecimento da Srª Maria Aparecida de Lima Rodrigues 

ocorrido hoje dia 08 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO que a Srª Aparecida Paulino, como era conhecida, foi 

servidora do Município de Tuparetama-PE, desempenhando a honrosa 

função de Professora da rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à esta comunidade; 

CONSIDERANDO a intenção do Governo Municipal, como também de toda 

comunidade local, de prestar-lhe uma última e justa homenagem; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado em Luto Oficial, por 03 (três) dias, o 

município de Tuparetama, contados a partir desta data, dia 08 de 

julho (sexta-feira) até 10 de julho (domingo) de 2022. 

Art. 2º Fica suspenso, em razão do luto, a propaganda de 

estabelecimentos comerciais, com sistemas de caixas de som voltadas 

para a rua, bem como, utilizando-se de veículos com auto-falantes. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito,  

aos 08 dias do mês de julho de 2022. 

 

 

 
 

DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES 

PREFEITO 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/18-20220708143033.pdf
assinado por: idU

ser 72                     

http://www.tuparetama.pe.gov.br/

